
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 004043/2026

Denomina de Creche Professor Laércio Pulça,
a Creche construída com recursos estaduais
localizada no Município de Serra Talhada.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DECRETA:

Art. 1º Fica denominada Creche Professor Laércio Pulça, a Creche construída com recursos
estaduais localizada no Município de Serra Talhada.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A presente proposta de denominação de creche com o nome do Professor Laércio Alves Pulça
constitui uma justa, sensível e necessária homenagem a um homem cuja vida foi inteiramente
dedicada à educação, à formação humana e ao desenvolvimento social.

Nascido em 10 de janeiro de 1935, na cidade do Recife, filho de Celestino Alves Pulça e
Áurea Alves Pulça, Laércio demonstrou, desde muito cedo, vocação para o ensino e profundo
interesse pelo conhecimento. Movido também pelo sonho de seu pai, o de ter um filho
professor, iniciou sua formação no tradicional Ginásio Pernambucano, onde deu os primeiros
passos rumo à realização de sua missão de vida.

Sua trajetória profissional teve início na cidade de Caruaru, sendo posteriormente transferido
para Salgueiro, Pernambuco, onde exerceu a função de diretor da Escola Artesanal. Em 1958,
foi convidado a assumir a direção da Escola Artesanal Cornélio Soares, em Serra Talhada,
instituição na qual permaneceu por muitos anos, deixando marcas profundas e
transformadoras.

Ao longo de sua gestão, participou ativamente das mudanças no sistema educacional que
culminaram na transformação das escolas artesanais em ginásios industriais e, posteriormente,
na elevação dessas instituições à categoria de escolas de primeiro e segundo graus, em abril
de 1982. Sempre comprometido com a evolução do ensino, buscou constante aperfeiçoamento
profissional, realizando curso de História na cidade de Patos, na Paraíba, além de outras
formações e especializações que fortaleceram sua atuação pedagógica.

Homem de família, casou-se ainda jovem com Maria Zita dos Santos Pulça,
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carinhosamente conhecida como Dona Lili, com quem construiu uma bela história, sendo pai
de sete filhos, avô de onze netos e bisavô de dois bisnetos, formando uma família que também
representa parte de seu legado.

Sua atuação não se limitou à educação básica. Também exerceu papel relevante no ensino
superior, atuando como professor na Faculdade de Ciências Humanas do Sertão Central -
 FACHUSC, em Salgueiro, e como diretor do Colégio de Aplicação, onde contribuiu de forma
significativa para a formação acadêmica e cidadã de inúmeros estudantes, sempre
promovendo atividades extracurriculares e iniciativas voltadas à melhoria da qualidade do
ensino.

Ao longo de sua vida, destacou-se como educador exemplar, sendo reconhecido por colegas,
pais e alunos pela sua dedicação, ética e compromisso com a formação integral do ser
humano. Era, acima de tudo, um inspirador, alguém que acreditava no poder transformador da
educação e na construção de uma sociedade mais justa, consciente e solidária.

Professor Laércio Pulça deixou como marca de sua filosofia educacional uma frase que
sintetiza sua visão de ensino: “Nesta escola tudo trabalha: mãos, cérebro e coração. E que
nesta escola o saber fazer tem caráter preponderante. ”

Essa máxima traduz não apenas seu método, mas sua essência, educar com técnica, com
inteligência e, sobretudo, com sensibilidade.

Sua partida deixa saudades, mas também um legado imensurável que permanece vivo na
memória de todos que tiveram o privilégio de conviver com ele. Dar seu nome a uma creche é
eternizar sua história junto às novas gerações, mantendo viva sua missão de educar, cuidar e
transformar vidas desde a infância.

Dessa forma, a denominação proposta não é apenas uma homenagem, mas um ato de
reconhecimento público a um homem que fez da educação sua maior obra.

Sala das Reuniões, em 27 de Abril de 2026.

LUCIANO DUQUE
DEPUTADO

Às 1ª, 3ª, 5ª comissões.
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